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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 9 	1021 	:3 

Jr• 	(r 

RECLAMANTE: j 	j 	TTono IACED0 
Endereço 	[ua SO 3ento, 	Qd. 	150, 	Lt. 	23,  

Parque Anazonas - Nesta. 

ADVOGADO: Dr. Lery Oliveira Reis 

Endereço 	Rua 5.nQ 2 7,. 	 Centro 

R E C L A M A DO: 	Z 	I'JAiJ0 D±1 iOU3 

Endereço 

	

	Fortaleza, 	Qd. 	05 3 	Lt. 	10, 

Alto da G1ria, 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 	130 sai,, 	etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	9 	(dezenove) 	dias do mês de 	abr5l 

o tr s do ano de mil 	novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goiania+o. 

autuo a reclamação 	que 	sejue, 	com 	.Qt. ------- .documentos. 

Eu, 	 , Diretor 	da 	Secretaria, 

assino este termo 	 MarceJio Porta 
cio 	ti d 	Processos 

j q 	J. e. 	. 	G 

TRAMITÂÇÃ0 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	J.CJ de Goiânia Go. 

DT 

) 

Diz 	---- 	 ..'.... 
- --A. 	 O 

rSente e domiciliado nesta Capital, na 	 Bento, ,.. 150, Lt. : 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

5. CE 	 respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.' 23, centro, respeitosamente vem a 

digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra  

1Z'.1 ,- 	,- ,. .4- ,-' - -. a... 	-.1 	C 	T .4-  

sediadana   

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

Que, o Reclamante foi admitido em 	 ztr 	1 

.....................................................................-! . 
- Que, o Reclamante foi demitido  

E- 	
('.d1  -...-_.... 

- Que, C r:i . 	' 	i 	 rece'nerd a 
Avlso prv1 	13 Sa1rio, Frie ;r rc1oa 	'GT$ 

-ra exrc-, - 	' 	Iexerc c, Perac e cra 

5 '.- .A reclamada ra ..ve arenas- c efetirment tr1bdn: 

reci 	 pc 132  he- cor 	cnder:e' a 	ec' e'etr.a.1 

	

- 	 ..t 	 rp r  ..- ... 	-- 3... 	 - - ... . s 	ç ..  

1:83 	15/02/83 ) 

re1zada 
. 	1 	 o pa -1-tc e: 12-3-.-8.,  hver'. 	cra ea1ar-..:1 de 2 die 3 

ecc'rrercia da c1:u.1a 20 da.. 0orveç 	e: visor. 

8)- 	reciaD a rec J!eda o 	-.Ecu 32 hor 	da ltim  

0-)-- rn A1 o rec1ar-. 	recebeu apenas Cr6.430-,12  e devia receber 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mencionado, 

para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 

e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



FIs. 02 	 () 
O) 

11,2986O 

Fria 	proprcic 	3/2.2 av 119Ç 
eí 	+ 	escio 	. 	 . . 	•.•.... 	. 23 	323,.3 

IO545,36 

1 	iiora 	exra 	 .,,.eê.,., Cr 2 ?E 20 

r:eeean:'•. 	Semanal R erdc - 	132 h .ee...Crl. 

3 	Pex'io 	(24. 	h 	.... 	. 	. . . •.. 	.. 	. 	. 4.519,44 

s1riai c1uuia 2C da Converc. 	2 di.a 	, 	* 338959 

eeee.e..Cr 1O1.51Ç,17 

Recebido ...., 47 9 3412 

* 	K • 1 ......* * • e ç e • • e e • e . . .. e; r" 	rr 

	

Ç- 	• _e -. 

x 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de CrS 53.57E1 05 (Cinqun 	e trei 	i1, 	irdientoe e 

setenta c seíE cruzeir 	e cinco cenvos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

• 	
Goiânia, II de abril 	1983 

• 	CABO.5,3Ø6 

CPF— 04C349101/OC 

('f 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 	ATOIIO MACI)C, t'i' T. ieLro , 	 ped re 

tei.ra Pro 	e..±ona1 P 	 2/44 re 	'er 	 jH 

ta? & 	 Berto Çd IO, LL 2., PL'q'' 	zcni 

OUTORGADO(S): LY 01  T 1TET 	E'E1, bras i1' 	caad, advQga 

cri t' ra O.A,BGU s 	 de --rdem, e escritrie 

profia. a 	a , 	23 

x 
PODERES: 

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel, cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente.pT'pO :eto'r eoi 

Itz Fer'd de Toraes, 6ituado a 	rta1eza, 

!1to cia G1o'rlaG 

Goiânia, 	AC trJie 

/ 
1M 

(y i;: 



RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

OPTANTE 	 POR PEDIDO DE DISPENSA 

NÃO OPTANTE 	 POR ACORDO 

POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

Luiz Fernando de Morci 	 LI POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

flr'9 CivV- 
EMPRESA 	C'RE4 29951D - DF - CPF 116178891-68 

ENDEREÇO 
 

ATIVIDADE 	 • 

CGC/MF N. 	 : 	 MATRÍCULA NO INPS________________________ 

EMPREGADO_T 	 CTPS 922 	SÉRIE  
REGISTRO N. 	: 4 

	 CARGO 	ADMISSÃO 7 
DESLIGAMENTO____ / 	/19_Q ,3 	MAIOR REMUNERAÇÃO CR$ ,31 1 
AVISO PRÉVIO EM_g / n3u19_3 	DECLARAÇÃO DE OPÇÃO EM 	 / 	12 	/19 32 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 
. 

Indenização, anos ............ ........... Cr$  Horas Extras Cr$ 	; 
Aviso Prévio ............. ..::.ç. ....... Cr$ 11,._'? 	 Gratificação................................ Cr$  
13o. 	Salário..............2...'.j 	....... Cr$ 7 	_r) 	 Ad. Periculosidade ...................... Cr$  

Salário 	Família ...... 9 	............... CrS 933 	Ad. 	Insalubridade... ............ . ....... Cr$  
Férias Vencidas ......................... . Cr$ _____________________ Ad. 	Noturno ............................... Cr$  

Férias Proporcionais......t;.!.çEr$ 11._2'.3' 	FGTS: Dec-Lei 1432 de 5/12/75: 

Prejulgado 14/63.........................Cr$  Relativo a_meses ........ Cr$ 	2.531 
Prejulgado 20/66.........................Cr$  10% do total dos depósitos......... Cr$ 

Saldo de Salários.............3.2...trS 6_•_n 2 	 + Juros + Correção Monetária..... Cr$  

Comissões .................... .............Cr$ TOTAL BRUTO Cr$ 

DESCONTOS 

P revidência................................. Cr$ , 	.- 

Previdência 	13o. 	Sal. ........... ....... Cr$  
. . 

Adiantamentos ..................... . ..... .Cr$  

Cr$____________________ 

Cr$ Cr$ 	3.194 
TOTAL LÍQUIDO Cr$  

_ 
Recebí da firma acima a quantia líquida 

_ 
CrS  

e_oo c ?uzeiroY.•:.7.;._. _.__•_.. ___• Y, 
em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n. 	Contra o Banco  

• como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

13_de_rrço_de 19 

Empre9ado 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - FGTS; 

6 últimos recolhimentos, inclusive sobre o mês da rescisão 10% 

quando for o caso, computados juros e correção monetária; 

Autorização p1 movimentação da conta; 

Pedido de Dispensa (3 vias); 

Rescisão (em 4 vias); 

LRE; 

CTPS; 

Procuração. 

CoeI 1 

Responsável no Caso de Menor 

Crfice de Goiás - CERNE 

Republicada no Diário Oficial de 13 de junho de 1973, por ter saido com incorreçáo do original no Diário Oficial de 06.12.72. 



JBANCO 

AGÊNC 	 MUNICI'IO 
 

EMPREGADO 	
T 

CARTEIRA DE TRABALHO 141 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO 7 PISE 5  
15 	IDENT. NO 8ANCO DEPRITÁRIO 

— 1 

- 

DATA DE NASCIMENTO 

14/ 07/3 
1171 DATA DE ADMISSÃO 

[7/ 1.7/2 
1j DATA DE OPÇÃO 

07/12/82 
1191 DATA DE AFASTAMENTO 

1[/.:3 	/83 

1- 

o 
o 

o 

919 
fflBNH FGTS6 

A!TORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA — AM 

EMPRESA 	 .. - -, 	
'.. 	 J 

RUA, NÚMERO, COMPLEMENTO 
• 	

', 	
1' 	 ('5  

DISTRITO, BAIRRO 	 1 6  1 MUNICIPIO 	 7 UF 

ni  

CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

Y: 116.178.681-68 

CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

LL L 	BI 	1 	I 	EI 

Lii 	TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

o 
— 

- 

21 	IJEPUSIIUSERLLOLHIUUSNO 
DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETÊNCIA VALOR - Cr$ 
22 	MÊS 	ANO 

2 /82 
2,3 

3.06i1 1 72 
24IMÉS 	ANO 

61/83 
251 

3.374,4T 

TOTAL 6.41,12 

N 

o 
1- 

	

CARIMBO E ASSINATURA AUTORIZADA DA EMP2E2 1_  - 	 ( 

4e ?flc,rae' 
(OI IDENTIFICAÇAODOSAQUE 	 1 LJ SACADOR 

r ÕDIGO 	 CÓDIGO POR EXTENSO 	 1  
Li 	i:i 	JL 

DATA DA EMISSÃO 

18 /03 /83 

VALOR AUTORIZADO 

	

PARCELA RELATIVA AO PERIODO 	 FRAÇÃO DE 	/ 	,CORRESPONDENTE 
1 X TRABALHADO NA EMPRESA 	 2 	TOTAL, 	 3 	A QUOTA DE DEPENDENTE. m 

IMPORTÃNCIADECR$ .................................................................... 

L 11 	1 ............................................................... LIMITADA AO SALDO DA CONTA. 

(331 RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 fJ DATA DA AUTOR IZAÇÃO' fJ CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 

MPRESA 	MTN 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 	1 1 	 1 
1 II 1 I 1 kI 1 ki JJLi 8/ 3  / 83 .jb 1 

CE 2,9%ID - DY 

VALOR DOSAQUE 

(391 DEPÓSITOS 

L CR$ 5.0940 	
1 

JCM 

CRS 	 ),0O 	
/' j 

[TOTALDOSAQUE 

L CR$ 	598089,40 	
1) 

ÍATUA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENGR) 

CWMBO-PROTOCOLQINDICANDO A DA 
DA ENTREGA1Y5ÃM AO BANCO OEPdSI1ÃR 

- r 

24 MAR 1993 

CARIMBO DA AGÊNCIA 
(NORMA CSA / CIEF - 47174) 

IMPRESSÃO DIGITAL 1 43 TOTAL DO SAQUE FOR EXTENSO 

11 

 ItIIlICjnoo aU, oiti 

1- 1  ASSINATURA DO SACADOR 

eito oruzeiro 

45 ASB 

AUTENTIC A ECÃF 

L. VIA. BRANCA IBNH - 7.0 VIA- AMO \ELA BANCO DEPOSITÁRIO) 3o VIA - AZUL SACADOR) -4o VIA - ROSA RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO) 	 côo. 15004  



-- 	 . 

CERTIDÂ0 
ti 	

RflflOO - sxmstkiw 
e 	brOadO P6 '' 

Jds 	),Lde 19 

Di e r de Secretaria 
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# FDER.?\J\D DtS NDÚSTRL\S 

T YF1 .O1 (J, 

' 

F 

[C) ESTADO DGIÀS 

SINDICATO DAS IND0STR5AD cc\siiC:cÃor OCLILLJUO NO ESTADO DE GOIAS 

OT;\TNÇJO CC CT V r TRABALHO QUE ENTRE SI 

C SI. TC 'C) CCS TRABALHADORES NAS IN 

j'Pj2S D?. CC.' TDUÇC E DO MOBILIÁRIO 	DE 

: 	c 	iCo CAS 1ND0STRIAS DA CONS 

Dç .C5L. iLIAI() 	O ESTADO DE GOIÁS, 

5 5 	5 D 1 Çt 	O 

CLÃUSULAla. 	5; s Ciat 	usc. tane tm jrJ siçáo nas bases territo- 

os 5nicipios cc Acaec:.cL ce oinia, Caturaí,Hi 

•.1 o]1 a,I:huns, itçu, Goic rira, C-oianapolis, Guapc 
NeIorc.Iis, .N ;a erie :.-, Mor co;. .0 .mras de Goias e 
Srindae 

§ ÜN1CO 	- A prebente Convenção se aplica aos Trabalhadores nas In 

dústrias ca Construção Civil, dontro da jurisdição 	do 

Sindicato suscitarite. 

DACLASSIFICAÇÂO 

CLÁUSULA 	2a. - Fica adotada a seguinte classificação de funços para 	a 
profissão de pedreiro 

PRIMEIRO - PEDREIRO 	A" - Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comjm, ravimentação em pedra e pavimentação em ci- 

mento desempenado; 

§ SEGUNDO - PEDREIRO 	13 	- Aqueles gue executam quaisquer dos servi- 

ços eriumerados 	a1vc - aria de pedra e de tijolos com aca- 
hsmen:ç. 	.isa, re\:timcnto de massa, 	revestimentes- 
pecici 	- 	 riabrlcados e especiais, e 

ainda pavi 	ação de 	ment 	liso. 
CLÁUSULA 	3a. Fica ;35o*a 	a sc 	:'Sc rLificação de funços para 	a 

cofissão C 

§ PRIMEIRO CARIN2E1.flC 	A 	 o 	•.xecutam escoramento 	de 
tii pai cc :crro dc 	 dc 	apata; 

SEGUNDO CAdPIflTlRO 	i' 	 ci 	m quaisquer dos ser 

esquadrias, vigas,co 
cont ... 

AV. ANHANGUERA, 3576 	 . 22 	95 	GO!ÂNIA 	GOIÁS CC 
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r, Cio 

FEDERAÇA3 DAS NDúSTR1 DO LJADO 

lur:as para concreto 	'rmac 	e made :carTento de telhado. 

CLUSULA 4a. - Os armadores, encanadores E: eletricist 	perceberão urna 
importância correspondente ao salrio dos profissionais 

da categoria 	da presente Convenção. 

§ÜNICO Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nnnca inferior ao salâ 

rio dos profissionais dH 	categoria 
CLiUSULA_5a. Os eletricistas 	ue trabalham em corstuçaes de rede 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 
venção pela jo:nada uormal. de trabalho, tomando corno ba- 

se dc aumento o ealrio ano:ado em Cartira de 	' rabalho 
e a 	egu:nte cislf•aão: 

§ PRIMEIRO Chefe de 

§SEGUNDO lei 	1; 	na-:m 	 ior :ador d€ 	.ede 	de 
istrihu 

TiRCEIRc) Aux1tar 	ou 	:judtc 

C'LAUSULA 	6a. - Os pinto -:es tero as 5 	r'ea 	las ficnçc 

PRIMEIRO - PINTOS 	- São 	cuel. 	:iosi 	ue exeutm dpE 

nas serviços ã 	d 

SEGUNDO - PITCR 	- São aquele 	ioiais 	ue executa. co-' 
dos oFj serviT;os de p:.rtur a 	fazem acabamento. 	- 

CL,,~~USULA 	7a. - Os sainio 	do 	treíeiros dentro da jornada normal 	de 
trabalho não ioderãx 	ire - .:s aos salrics das res 

pectivas catec'orjaj. 

CLUSt.1LA8a. - 	Os 	-- - •crib3rjos 	almcni 
fes auxil!ai- Ls 2e arncs 	enc:naores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

çãoc!vil terão o aumanto p:evisto nesta Convenção, pela 

jornada normal de tr&iaiho, tomando como base o salâr.io 

da filtima corvnçao reajustad(1 soundo a Lei n'? 3.708 de 
30 .10 .79. 

CLÃUSULA 	g a. - Os encar:egado 	de obras tero o salârio da categoria 

e .ais um aumento de 45% (quarenta e cinc;o inteiros 
por cento) 

CLLTSULA_lOa. - Os eletricistas quando trabalharon cci 	in1a viva, 	terão 
um adicional de 20% vjnt 	i.tiros oor 

.\ 	ÍLÂUSULA lia. Os ope:adores de guincho e bannn:ce 	a: 	 20% (vin 

V ANHANGLJERA, 3,76 	2.. ANI AR - PAt 	CIO 	)A 	NDÚSTL, 	C! 	 ) 



FEDERAÇÃO DAS INDUSTRL S 	O DE 

te :Lnteiros por cento) 	ctn' 	3 iicio dos serventes. 

QLAUSULA 12a. 	- Os empregados quando traba:Lem em serviços de ar-com- 

primido, 	tero o sari 	. o 	 BU e mais 45%(qua 

rerta e c.ieco inre:Lrc e 

CLÁUSULA 13a. 	- Os profissiorai- 	QrOE:r:1O 	tnciusive os serventes, 

quando:baheo:e CL 	 e. 	e 	;orecço de torres e 

elevaoree de eerviç, 	e-re 	e 	nento previsto nesta Con 

verição, 	e n'a.e. e 	 o ee 	vinee inteiros por cen- 

to). 

CLÁUSULA 14a. 	- Uma 	cz 	 e 	 ecal a categoria 	do 

emjrecçac. 	eerh.VeS 	e) 	 cebiJY, não poderá haver 

altereç6cs reeo eer citr 	:ira 	oL olegação de estar 	o 

prcJi3sional 	p 	Ea.1doe; Ti 	• 	.e rtra categoria, 	res- 

salvada a hipótese de prcrcç'Ic 	erabalhador. 

I.N.P.C. E TAXPDE PRODUTiILADE 

CLÁUSULA 15a. 	- As empresas representadas çeia Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro de suas 	res de jurisdição, concede 

rão à todos os seus empregados um reajustamento de 39.1% 

(trinta e nove ponto hum por cento) , içual ao valor 	do 

INPC fixado para 	o mês de maio tendo como base os salá- 

rios 	resultantes do último reajustamento semestral, 	de 

conformidade com a Lein9 6.i08/79, em seu artigo 29 	com 

as alterações introduzidas peia Lei n9 6.886/80, serão 

• aplicados de forma não cumulatia, os seguintes percentu- 

ais, a título de aumento saiaria(acr&scimo a título 	de 

produtividade) 	a saber; 

a)- 5%(cinco inteiros por cento) para os serventes; 

b) 	3% (trs inteiros por e entu 	para os profissionais 

e 

c)- 	( ceus 	'- e: :- 	para os demais empregados cons 

tan ! cr. , 	nse 	CO', 

DA2 1,., BASE 

CLÁUSULA 	16a. 	- Os empregados prev.sto 	ea :J/usela E.. admitidos apôs 	a 

data base terão taerd eunento preeisto na Cláusula 15, 

na 	proporção de 	/5 	(L:e s ;xtc) 	ce INPC , por mês de ser 

viço 	, 	ou freç'io 	C. . 	 err-:.iL: 	e 	15(quinze) 	dias 7,_ \  
cont...  

(jAV ANFIANGLJERA 3,576 NiAGOÁS 

o 



FEDERAÇÃO DAS NDWL . . ESTADO [ 

1. O 

rJi 
o 

?ISO 	ZLARIAL 

CLÁUSULA 17a. 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade o aIãrios dos profissionais até 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria UA Cr$114,50(.cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos )por hora; 

Categoria "B" Cr$129,00(cento e vinte e nove cruzei-

ros) por hora; 

- A partir de 01.11.82 passará a vigorar o mesmo piso sala 

rial acrescido do INPC da época, aplicado pela Lei n9 

6.708 de 30.1079. 

- O salário do servente não poder5. sei inferior ao valor 

do salário mínimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DA COMPENSAÇÃO 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaçoês do a'imentos expontâneos ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS COMPUISÔRIOS 

eLAUSULA 19a. - Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar cumpuisôrimente, de uma só vez, no 	mês 

de Maio de 1982, ou 	no 2rimeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva- 

lente a 1/30 	(hum trinta avos) do salário mensal de 	da 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de pia sto de serviço 	e pagamento. 

§ PRIMEIRO - CQm ftri :mato n 	CiaãO Cr 	 C,a Ass.emi. 	éia Geral 

realizada em 2(i de março de 1982 os empregadores se obri 

-qam a descontar compuls6riaxente , de uma só vez no 	mês 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado adrni 

tido apés esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas 	de trabalho da cada em-e 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se- 

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO - As quantias descontadas s recolhidas a favor do Sindica- 

( 
to Profissional, deterinadas pela Cláusula 19, denomi- 

nar-seo T AA DE 	 as dete Tlnadas pelo § 
ANDAR ANHANGUE, 357 	2. 
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 FEDER'\ ÇAC D'S h 	 u H_O DE GQAS 

primeiro 	cuo 	ear-se 	:. 	CONJÇ() 	UPDNTAR/ 

& 2 

§ TERCEIRO - As Taxa 	dc O nu- 	:.o 	.reeatida.s aos ernraegados 

da 	cacgo 	. 	. 	 ssistrci 

§ QUARTO - Os descon.tcs cms::u 	a: 	rraa2as anteriores deve- 

sei 	 a 	suscicante, 

a:e 	10 	: :a. 	:. 	 . 	1 a:coi:a em 	aoiha 	de paga- 

mente 	ïu 	F:icc 	Cas:. 	, 	&'cia a: 	I'aa7. 	Centro.ne3 

ta Capi0ai 	F0 	ir: 	jin 	dJ ç 	O: Cindicato suscitan 

te que no doLrer 5anco do 	raoi, ao uua1qur aGencia 

bancãria .i::d.ic': la 	Gelo aosmo 	ndica0n, 	qua 	ara os e 

fornec ar 	L s g: ias 	ao recO ji 	mcm a: 	em O: (quatro) 	i 

ser±c os 	e 'ia. 	vio- 	ico::ae 	:-1 poder cio emprega 

do 	que 	0er 	uma. delas ao 	.rca 	e 3a 

vas, em podo: do Banco c:da 	roca idO meJ. co 	cc efetiva 

c 1  Ci 

§ QUINT@ - 	O desconte efe:ua'io er' faacr de En.td'e dos 	:rabalhado 

es 	rO c:rista 	ra :foi-a na eiïc 1e. de 	eagamento 

o será anotado tamhm na Carc!ro o: 	:1:ai 	na pagi- 

na de anc 	os gerais contnado do0a 	. 	crtnaia e si- 

a do 	idocao dos 	raa 	a:o 	i 	' 	:i:eddctris 	da 

ConstruçaO e do Mohililric cc 	oidni.:.. 	CM-GO 

§ SEXTO - Os empresas que n.e floerem o .:acolh.mento Oci OAXA 	DE 

CO:TVENCO 	deatro dc yacazc 	pu a.c 	na r11:su1a 19 , 

tercei rc, 	ficaric cbr.eod a 	a 	eod 	a 	re.teoida ta- 

anh:s 	o 	veLar do 	FF1 	iJ. 	'C 	fC 	Oi q 	o 	se der o ::e- 

colhimoato 

§ SETIMO - O desconto da 	cXJ 	O. 	'O. 'C/02 	é 	rdsct:Vel, 	nos 

termos 	co 	r._.. 	•.O0c. 	OeLau 	O' 	da 	CLfl? 

§ OITAVO - O aureed, 	sc:-e 	Lic 	dOar :0 Lo) 	ae:s, 	es.tar. 	iscnto do 

(eSCOn 	o 	 . 	. 	. 0• 	usuia 

§ NONO s 	2mar :s' 	 -... 	 . 	ç'. 	coeeaciedos 	do 

Sndi:oen Liam ec c:co o oco 	com o 	ct eia de Es-' 

ou do Pc :coa± 	arc, 	o m'-:r: 	:roLao s6bre 

as dcc :enOc)a ccmpuOsor os 	tEu o .cce . 	mc Cadastro Ge 

vai de 	:pregaOcs o D se co arcados e 00 

/ 	 DO DESLIGLMC 'P00 

ÇSULA 20a. 	- Fica fixado no mdximo 07set) dias, o pooza aaia acer- 

NHANGUERA, 3576 



FEDERAÇÃO DAS tNDUsTRAS £c :SïADO DE GOIÁS 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando n'ediante emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das partes, inclusive acôrdo , 

no máximo ao dia seguinte ao 	vencimento. 

§ PRIMEIRO 	- A empresa que não fizer a quitação final devida ao empre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salãrios correspondentes aos 

dias em que o empregado estiver aguardando o acertoi-

nal; 

§ SEGUNDO 	- O pagamento a que se refero o ítem anterior, será feito 

ao empregado peJo enecador, rias momas condiços dos 

pagame:.tc 	antrirs a sua despedida, ou soja, por se 

mana, qier.a et 	nsti; 

§ TERCEIRO 	Vinte e qruro horas após vencido o prazo da empresa pa 

ra acErto final cor. o preadc, de'eri este ou a empre 

sa, comu.air.a::' se ooi hLnd.cato , na falta deste ai-

guma aonoridaao oonst rn.oa tr cono .Oelegados e Pro-

motores ct 3ustiç., ie..ndo est. fato ser comunicado à 

empresa, para cor i:r ,rc' ou a': empregado para o 

mesmo firn 

QUARTO 	- Ocorrendo a demi 	ueiquer empregado, por qualquer 

motive, a empresa : necerá a pedido do empregado desli 

gado, declaração de rendinentcu para efeito de deciara-

çao de :Lmposro os renas e testsdo de 	astamento e Sa- 

lrio A, para 	o de l'enefícios do INPS; 

§ QUINTO 	- O rejuste salarial colEtivo , det.ermiado no curso •do 

aviso prévia. 	í aia o empregado pra-avisado da despe 

cida mesmo que tenha recebido antecipadamente os salà-

rios ccrrespondencs aos osrodc s de aviso , que integra 

o seu tempo de serriço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO 	 A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 

Empresa, terão direito a permaii&ncia nestes sem qualquer 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro das 

dependncias do alojamento, e com direito a refeição, 

miando despedido sem :usta caus:, at que. seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 

sas o adiantamento at de 	(uaranta inteiros por cen 
- r 	t j ) 	 to) at o ime d Crd  (Z O' ''e,to 	1 c uzeircs)daqui 

GOiANIA 
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lo que o empregado tiver dreitu nio cïerandc isso qual-

quer berLefcio ao empregado 

§ SETIMO 	 O Sindicato L(-,der so1i.itar da E3rpresa o activu da dis 

pensa do emp;cegado, parc ascrio e ïediante recibo, sob 

pena c.e gerar irrest.iiçac cc dispeas.a 1mcllvada. 

LA JORNATZï DE TRAALPD 

CLÂSULA2a. 	- A jc:nade 	r:ar. 	.iabaLc, fias : fiaa er 	qaa:er. 

ta e cinco) horas se; .air, distribuidas de secrunda a sex 

te O ;;iba5o se os.dcrado dia liv, sendo admiss1 

a pres aÇe ds e.: S/  aae E .b reiae d(-,,  horas extras; 

§ ÜNICO 	 - 	pacis: 	 HTait co;a, os emptecaracres efetuarao os 

pcqarL1tu Eejçcaais 	.re na sexta-i:eira, apõs as 16:00 hs 

(9eessçis) noca. 

CLÁUSULA 22a, 

22.1 

22.2 

:7i ( esta 	da ua 	 (J, po c cento) , sobre o 

sallro de .afu: 	 dos dLS que in_t 

fringi 	;l 	;a p  ..:s 

Sc a nfrçs fo . 	o:. 	... çi e 	eadot a mulLLa ser 

revertida a e 	.$:' ao ao S .cicoto cruaralc for o caso 

) caso do sno: 	Eaa: a ia 	:r, a. ri:ilts serã descon 

t ida a .Tas'c 	a ;a ,'r€; • 	a. oei.s 	. ei :o 	trraheJ_iistas 

CLÁUSULA 23a. 	Ç) empie .dcj:c'j fu 3D' iqc.dc.; a aceiiãrern também 	os 

atestados mdca. o .oa u Lqiocs ..orecidc.s pelo Sindi' 

cato, para fius do aoono de falta e remuneraço, excetu-  

e 	 firaos gue possuirem serviço 

mCdLO 	r:p.:.a limo es;anso deatra d ....sa excessão 	o 

Ateetecio cio Sorvi;o Odonto1cic:, ssa que não dado aos 

StOcO8 st aitos retroat .t)S 

§ ÚNICO 	 A r e, ic, uJero'cao correspor.denio 	 ndicos s e r 

citaca o crime:io pagamento 

DiiSocAMEPr& E T: 	JTt; C7 EN)GADOS 

CLÁUSULA_24a.  autras locali- 

dades tiveiem que Õesloc3r aro.:.aJ, ficarao des 

r 

........................... ..,.., 	. 
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CLÂUSULA 25a. 

FEDERAÇÃO DAS NDUSTRAS rC) ESTADO_DEGOIÁS 

de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

Seráo fornecidos , gratuitamerite pela. empresa, uniforme, 

macacoas, fardamentos, peças e vestfiarios e equipamentos 

de proteçíc .individua), quando forem exigidos por lei ou 

pelo empregador, 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

	

CLÂSULA 26a. 	Ao empregado indiondo pelo Sindicdto da classe para parti 

cipar d cursos de inre::esse da categoria fica suspenso o 

COii trato 	hor.l, 	drnd.o- se o :erodc de afasiamen 

ho, COmE Ser\T.LÇ;O eEtIV, 35I qualquer ônus para o erflpre- 

gador, no pxnzu :nj:i. d 10 (dez) dias e no pãximo de 60 

sessenta) 	o:;Jmutenn:1e so a assegurar-lhe, 

quando do 	:ornc 	m:do o cargo , vantagens 	e 

funçio m :íue se 	 invstdo o enpreado; 

COMCJNICAC 	JO » 1:LIAE )O ACIDENTADO 

	

CLÂUSULA 27a. 	- A empresa se obriga a oritoarse imeãiatamentë com os 

familiares do acidentso. niando o mesmo tiver de ser le 

vao diretame.t o:o local de trabalrLo para ser hospital;-

zado, indicando-lhes o nome e enderço do hospital para 

onde o empreaado fo levado. 

CO.MPPOVANT LE PPGAENTO 

	

CLÂUSULA 28a. 	- As empresa; fornecerão aos aeus emregados, por ocasião 

d.o pagamento dos saiios, comprovan;es nos quais consta-

raio salãrio recebidos, nümero de horas extras, descontos 

efétcados, adic±onais paqo descanso semanal remunerado r  

alt de outros tcnlos que acresçam ou onereírk a remunera 

çao, ncac cno segunda via õa reacisac ie contrato de tra 

halho. 

CONTRATO DL EXIRICIA 

	

CLÂUSULA 29a. 	- i vedado o contraio de experinoia. p:ra o empregados que 

compro'ïein por 24 (ziote e quatrc. :m€ s atra 	da Cartel 

) ra de Trabalho o eerccio da furiço goa ï ier a ocupar; 

avenc:o contrato de emeriêncjo o etureador fará anota-- 

	

- 	do meEmo r\a Carteira da rLalho 
AV AN- 6 CU:PA 3 76 2 ANLi R PAL C:Irj D ' ND j,r 	CAX 	AL ' 	 1 24 	Ç C , 	GOt 
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FLDER'\ÇAO DS NDLJ? 	T) TADC) fl 

DA EST,'E1LIDIdE 

CLÁUSULA 30a. - 7 eapregacTa qestanta fica assequ:ada etabtlidade à partir 

do in cio da qdz ard 60 (.senta)dias ap6s cessado o 

i..lio piavioanuíárie, 	d evir rue a eapeoadora tenha si- 

ã3 	notífacad& atrcvés a 	fado méd &co conforme o para 

(.iaF• 	
•= 	r), 

§ ÚNICO - 	li-ara 	fin. 	a 	nici 	a ....... :i:c 	e 	a urova da encon- 

ulhar eu PE=0a CP c::ari'iz, 	poderá ser feita 

. r\2 a:- ue 	:radc 	r 	o, Sua...andor 	de qualquer forma, 	a 

o - j qada a =J ar uwprogadcr o atestado mdi 

e: 	 da 	. 	cfi 	a. ash-m pie-iste no Artigo 392 	da 

ÇLÂUSULA 31a. - 	 garada a E 	t 	)ia.du Je 6 	(': 	 ssenta) 	dias 	ao 

tLakalhaCri que aciH 	:S• ..-= 	travEinc o fIzer jus 	ao 

au:ai fio 	:aJplel.eflta]: 	ca 	au..aiiic de Wdente, do INPS. 

E1?) F 	fJL fT 

CLÂUSULA 32a. assegurado ao ermreg do asuoaote, 	zanno es ± altas 	flOO 

dias de provas e exames em estsbcicuíj.entcs de 	.:nsino ofi 

ci.al ou reconhecido 	arci , (sei3) 	faltas por ano, desde 

que comprove a realização dos exames e mensalmente a assi 

daidade is aulas. 

DOS FIiRIADOS 

CLÂUSULA 33a, 	Serão considerados dias de descanso remuneado terça-fei.E 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionalmente conside 

nados pontos facultativos pelos bancos a 6rgios püblicos. 

- § ÚNICO 	 Íis eeguiidafeira gate ::ateoecerem a feriados e as sexta- 

feiras que precederca a íe fados, cocierão ser , compensa 

aos r.a seruna antofcr a ocorrencia dc feriado. 

Hi( 	 . 

CLÂUSULA 34a. 	tcaii 02  enureafo: 	i. noos a fornecnem recibos 	de 

3acunn ::. 	 . ao rngado3 , para qualquer 

inaflSaa:- dinar -. .n .xocos nc 2u,entos vscebidos e as da 

tas de ::cehicenru u deu: . cç. dos ismos, ocasião 	em 

/ 	 ana o emprV3ai u 	 os referidos 

... ............................ 



FEDERAçAo DAS INDÚSTRtAS_DC) ESTADO DES 

DO REPOUSO REMNER1DD 

CLÂUSULA 35a,. -Serão descon - ados o tempo e o repouso semanal remunerado,' 

se o empregado iniciar ospr 	atios para largar o servi 

ço mais ds 10 (E.) minijtc 	te da. ho'a prevista para o 

térmi:.o da jorn 	, desde gr.: saia cienLificado dessa pe- 

niidade, antec.: :adaniente- aravs de aviso no local 	de 

TZ.idPORE DE Op!:R.RIOS 

CLÂUSULA 36a. 	Fica vedad: o ransporte expecifico para obras de oper.-' 

rio em camirnos desoberto;.. 

CPIS PE D3CU1TOS 

CLÂUSULA 37a, 	Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga- 

das a iornece:sm copias de couniaçao de suspensao, ad-

vertncia, aviso urvio e rescis6es, no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO CUMPRI1ENT0 

CLÂUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrtgaçoãs dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-' 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas, 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÂUSULA 39a. 	- Os empregados que prestarem servços para firmas que ten- 

ham matriz, escritôrio, filial ou sub-escritôrio e que 

contratarem ampregaclos na Jurisdição do Sindicato SusS-

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

comperte,. as localidades do contrato , na Jurisdição do 

Sindicato Susaitante. 

CON OVFRS IAS 

CLÂUSULA 40a. - As cont:cvrsias o:uncias daa reiaç3es entre empregadores 

e empre.jads deco rentes da preseflte Convençao, serao di-

rimictas Dela Lustça do fraDaln e Delos Juizes de Direi-

to , quandc irivestioe na função de Juizes do Trabalho. 

/ 
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t' FEDEAÇAO DAS INDUJ RS 	 DÕ1 
- •' 

PRAZO DE V12NIC'\ 

CLÁUSULA 41a. 	- o prazo de vianoia d:a Co.vro Coietiva de Trabalho 

sera ciel2 (ozc) mec- 	rïyn caï de i da maio de 1982, 

a 30 de abriL de 1983. 

. 

	
27 	a1ri cio 1982 

ELMO QE C2STRO 

T' sidente do Sind. das Ind. 	da. 

Const. e do Mob, no Est. de Goiàs 

/ 

\ 
/•' 

DR. NORTO RIBEiFO HTPvidE:L 

Assessor Jurídico= 

.7 

2pQ'. 	 INO 

2:jc1eri'te do Sind. dos Trab. 

nas Iïid. Const.Moo. de Goiânia. 

/ 17/  

i.L;.DITO .1ONTEIRO 

Assssor 	Jurídico= 

	

Dr 	TCT 	. (ONÇALVES 

= Assessor Jur.ico= 

Rol. proc DR.T 2 
JER1'lO DE REGIS'TRO 

A 'flYpJp C'O'ÇVJ.\'('-Q r 01 1,̀ I1v 	
DE TRA- ALTTD PD 	

ILJI'R \DA E AflQTivAi) Jh),rT NES. 

	

'p \I1:y'() 	
TE Foflj\1 

!i'j' 	sJ:jo 	U'fl' UmAS, AUTOMATI\JP\.FJ. PELAS Nfl 
	LEGus APLI- CÁVEIS A 

DAS, itjc 

14  
/ 

rx 	. 

AV. ANHANGUERA, 3,576 2. ANE'AR 	ALAC;O DA N"...... C,/A :'('• 	,, 	 .''' "/Ç' 	- 	4-/ 	274-cD9 	cCEÂNP' 	corf,s 



- 	- TRIBUNAL REGIONAL DC TRAAU4O DA 10 EGÃO 

SETOR DE DISTRIBUIÇO 

CERTIDIO 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

. 	 çao reclaznat6ria: 

N 2  de 1audaa:1- 

Instrumento de procu.raçao: 

documentos diversos:____________________________ 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 

ina açao distribuída para M/_" Twita de conciiiaçao e Julga 

mento de Goiânia, sob o n2 ct1'/ 8) , coifforiue 4ta la-. 

vrada no livro de Distribuiçao n g e2 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de  de de198 3 , às para 

realizaçao da audiencia inaugural, tendo o intereesado fica 

do ciente. 

Golania, (de __de______ 

Che-.di setor de 4ictríbuigão de Feitoe 
e Mandados Judiciais 
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PODER JUDfCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
1. ,3 

-'O •!. .C21/83 

NOTIFICAÇÃO N9 	
2.502/83 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

TTflT'TIo M;TETO 

Notifico-o a comparecer perante esta !unta de 

Conciliaço e Julgamento, à ____________________ 
'C 	

_(entr 

:35 	dOZe 	trinta e 
horas do dia r 	( 	 ) do mes de 	- 

L) 

para audiência relativa & rec1anaço constante da c6pia anexa. 

O não coraparecirnentO de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à natria de fato. 
Nesta adincia devera V. Sa estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o prepo-

nente. 

de 	 del9 
nir 	';:-Q-- 

i# JcJ 1 jj_GOIiNILAUD : 15/O6/83_41Co2ç9 

-. 	- 
COMPROVANTE DE ENTREGA 	 ____ N9  

DO S E E D .u213 

DESTINAJ 

NÁNDO DR I;ORIS 

Rua Fort:1c Rua Fora1eZa*Qdo05-L 10-AlTO a 16zci 

—CIDADE---- 	 ESTADO 

Nesta 	Nec  

EM- 	 DO DESTINAT 
/ 	1 

ue a presente 

) foi expedida 

INI , por vi 

o registro' 

- 

1.1.1 



JUNTADA 
Nes 	ata, faço jtintad, ao: 	 ss$ss 

os 

iëtïC3 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
Proc. n. 10 21 /83)  - l 	JCJ/Go 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 1021_-_33. 

Aos 	dias do ms de 	j do ano de 1.9 ____ 

s 12,35 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Ju'gamento 

de 	 uOIiflIC 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do i'rahalho, 
- 	 - 

Dr.lOt0f 	eixcirc ce •.zeveao 	itno 	 -, presentes 

os srs. Uaniel Viena 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos 2ezerro 

Vogal representante dos empregados, para instruçio eJulgamento da reclamaço 

ajuizada por Jose Antnio acedo 

contra Luiz Fernando de oraes 

relativa a 132 saLÇrio,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, às 12,34 horas, presentes ambas * O recte * com o.. 

advogado Lery OIi'eira Reis. 

ACORDO: o recdo., em audincia, pagou ao recte.,.. 
por saldo do pedido, a quantia de Cr25000,00 representada pelo 

cheque n.003448, banco n.341 
O recte. recebeu e deu quitaçao. 
Acordo homologado. 
Custas, pelo recte., no importe de  

sento. 
Às 12,48 horas, encerrou-se a audincia. 

Jifz do Trabalho 

R da 	 'ta R dos Empr8ad 

r 	 ) 	 ' 

rç;jCO 

RT  
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PODER jUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § ivaico, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £. 

Em/de  

p Lretor 	Secretaria. 

Jos Cirilo C 
Tcrí ru: 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	/ 

7/Diretor\ Secretaria 

XéCLL1O udic. 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

juiz presidente 

CE-1-2 


